


Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação

O Prefeito Municipal de Tapejara - RS, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, resolve:

01 – Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

a) Modalidade: Dispensa de Licitação
b) Número: 25/2026
c) Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição e fornecimento e instalação de cortinas e persianas na Unidade de Saúde Nazaré, futura sede do Hemotap.

02 -	Indicação dos Recursos:
95241.09.02.10.302.0116.2289.4.4.90.52.00.00.00.00.621.0.4293 – SECRETARIA  MUNICIPAL DA SAÚDE.
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